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LÉo DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER, em disposto no arte 56 da Lei Orgânica

Municipal, que a Câmara APROVOU e eu SANCIONO, a

presente LEI.

AR'!' Fica criado, ] Serviços PÚblicos

e 'furismo, o cargo de Chefe do Departamento de 'furismo

na 

Secretaria de Obras,

no Quadro dos Detentores de

ções Gratificadas;

srgos 

em Comissãc e Fun-

o Vencimento

o Padrão 7 e

,asi) 

deste fi3.rg( '3. estabelecid(

)ffi

a despesa será

~oberta 

pela rubrica.

3.1.

.0.1 ;

32. 

Ficam retifitados e uniform( , cumpriru :iS normas do
art. 39, § lQ da CF,
drão 7 pertence:" ~

em Comissão e FI

todo

1rg\ de Chefia no Pa-
n1:;es ao Quadro dos Detentores de Cargos

unções Gratificadas;

ART.42 entra..,E

Pref'ei tura Municipa

01 de setembro de 1993.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores

o Projeto que ora encaminhamos a Vossas Senhorias, estabelece d~

as si tuaçoes distintas.
No artigo 1 Q, Cria o Cargo de Chefe do Departamento de Turismo, I

uma vez que este Departamento é um dos trunfos com que conta o
...

nosso municipio em atrair visitantes e desenvolver uma base so-

lida no Turismo. Por isso, encarecemos a V. Sas. , a necessidade

da criaçao deste Cargo.

No artigo 3Q, unificamos os Cargos de Chefia num mesmo Padrão u-

rna vez que, por um lapso de nossa parte, contrariamos o artigo

39, § 1 Q da CF, que determina a isonomia entre cargos de atribu!

ções iguais ou assemelhados.
Com o objtivo da transparência que toda Administração publica, I

deve manter, relacionamos os Cargos de Chefia existentes em nos-

sa estnltura funcional:

a) Na Secretaria de Educação, Saúde e Ação Social:

-Orientador de Ensino e CUltura Urbano e Rural- Pre

enchi do;

-Chefe do Depto. de Saúde -Preenchido

b) Na Secretaria Obras, Serviços e Turismo:

-Chefe de Serviços Urbanos- Preenchido

-Chefe de Serviços Rurais~ MO preenchido

-Chefe de Depto. Agropec.Ind e Comércio- não preen -

chido

-~nere uepto. de 'lUrísmo -a ser preenchido.

Informamos a V. Sas. que o Cargo a ser criado, será preenchido'

por pessoa já integrante da Administração, para não onerar os c~

fres públicos.
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